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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI N• 1394/89 

O PREFEI10 MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRI10 SANTO usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica declarado de Utilid3.de PÚblica Municipal a 11 UNI 

ÃO ESPÍRITA CAPIXABA" - UNES CAP. com sede à Rua Orlan 

do Rocha Silva B, Loja 3, Mercado da Vila Rubim, VitÓ 

ria - ES. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r e 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 01 de Dezembro de 1989. 
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